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EXCELENTÍSSIMO JUÍZO DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE TEIXEIRA – PB |
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA PARAÍBA

INÁCIO CAMPOS DOS SANTOS, brasileiro, portador do CPF nº 025.709.834-89, cédula de
Identidade RG nº 2.365.619 – SDS/PB, domiciliado na Rua Maria de Lourdes Nunes de Souza, S/N,
Bairro Caipira, Teixeira-PB, CEP 58.735-000, representado por seu advogado e bastante procurador “in
fine” assinado, nos termos do instrumento de procuração em anexo, com escritório profissional na
Avenida Doutor Pedro Firmino, n° 107, 2° andar, sala 207, Centro, Patos – PB, CEP 58.700.070, e-mail:
adelmojunior.adv@gmail.com , fone: (83) 9.9802-2589, vem respeitosamente à presença de Vossa
Excelência, com fundamento na Lei 6.194/74, propor a presente:

AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO OBRIGATÓRIO – DPVAT

em desfavor de ,SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A
companhia de seguros participante do Consórcio de Seguradoras que operam o seguro de danos pessoais
causados por veículo de via terrestre, localizada na Rua da Assembleia, N° 100 - 16º andar - Centro, Rio
de Janeiro-RJ, 20011-904, pelos motivos de fato e de direito a seguir aduzidos:
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INÁCIO CAMPOS DOS SANTOS, brasileiro, portador do CPF nº 

025.709.834-89, cédula de Identidade RG nº 2.365.619 – SDS/PB, domiciliado na Rua 

Maria de Lourdes Nunes de Souza, S/N, Bairro Caipira, Teixeira-PB, CEP 58.735-000, 

representado por seu advogado e bastante procurador “in fine” assinado, nos termos do 

instrumento de procuração em anexo, com escritório profissional na Avenida Doutor 

Pedro Firmino, n° 107, 2° andar, sala 207, Centro, Patos – PB, CEP 58.700.070, e-mail: 

adelmojunior.adv@gmail.com , fone: (83) 9.9802-2589, vem respeitosamente à 

presença de Vossa Excelência, com fundamento na Lei 6.194/74, propor a presente: 

 

AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO OBRIGATÓRIO – DPVAT 

 

em desfavor de SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO 

DPVAT S/A, companhia de seguros participante do Consórcio de Seguradoras que 

operam o seguro de danos pessoais causados por veículo de via terrestre, localizada na 

Rua da Assembleia, N° 100 - 16º andar - Centro, Rio de Janeiro-RJ, 20011-904, pelos 

motivos de fato e de direito a seguir aduzidos: 

 

I - PRELIMINARMENTE: 

 

I.I - DA JUSTIÇA GRATUITA 

 

O Requerente declara em sã consciência que não tem condições de arcar com as 

custas e despesas processuais sem prejuízo do seu próprio sustento e de sua família por 

trata-se de desempregado. DESTACA-SE AINDA QUE, DESDE QUE FOI VÍTIMA 

DO ACIDENTE DE LHE CAUSOU INVALIDEZ PERMANENTE AFASTOU-SE 

DE SUAS ATIVIDADES LABORATIVAS MANTENDO SUAS NECESSIDADES 

E A DE SEUS FAMILIARES COM OS PROVENTOS PERCEBIDOS DO 

BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO DE AUXÍLIO DOENÇA NO VALOR DE R$ 

1.248,87. Conforme Cadastro Nacional de Informações Sociais (CNIS) em anexo, e 

situação fática expressada a seguir. 
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Ademais, há de se ater à Jurisprudência plenamente sedimentada no seio do 

TJPB, no sentido que a renda inferior à dois salários mínimos é suficiente para 

caracterizar a situação de hipossuficiência, vide exemplo de decisão recente: 

 

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - INDEFERIMENTO DA 

JUSTIÇA GRATUITA – RENDA MENSAL INFERIOR A DOIS 

SALÁRIOS MÍNIMOS - CONDIÇÃO DE HIPOSSUFICIÊNCIA 

COMPROVADA - PROVIMENTO DO AGRAVO. (0803979-

50.2017.8.15.0000, Rel. Des. Marcos Cavalcanti de Albuquerque, AGRAVO 

DE INSTRUMENTO, 3ª Câmara Cível, juntado em 16/10/2018) 

 

Mais ainda, debruça-se sobre o voto do referido julgado, donde extrai-se 

inclusive que o valor percebido pela parte autora do julgado é superior ao recebido 

pelo presente autor. Observe-se: 

 

In casu, vislumbra-se que a agravante exerce atividade no cargo efetivo de 

Agente de Combate as Endemias no Município de Araruna-PB e possui 

rendimento mensal de 1.283,17 (mil, duzentos e oitenta e três reais e 

dezessete centavos), conforme comprova cópia de contracheque (ID 8437415 

– proc. originário n°0800244-20.2017.8.15.0061). 

Desta forma, restando comprovado que a agravante possui renda mensal 

inferior a dois salários mínimos, é imperioso reconhecer que esta faz jus 

a concessão do benefício da assistência judiciária gratuita nos termos do 

art. 98 do CPC/2015. 

 

Ora, portanto, deve-se respeitar a linhagem decisória do Tribunal e, vez que 

resta inconteste que o autor recebe menos do que dois salários mínimos, conceder o 

benefício da assistência judiciária gratuita, conforme apregoa o NCPC e resta 

completamente consagrado no texto da Carta Magna. 

 

Assim, requer a Vossa Excelência que lhe seja concedido os benefícios da 

Assistência Gratuita, em consonância com a Constituição Federal em seu art. 5º, 

LXXIV, Lei 1.060/50 e Lei 13.105/2015 (CPC), em seus arts. 98 e seguintes, alegando 

ser juridicamente necessitada, não dispondo condições financeiras para arcar com as 

despesas, custas processuais e honorários advocatícios, sem prejuízo do próprio sustento 

ou de sua família. 

II - DA SITUAÇÃO FÁTICA 

No dia 10 de Agosto de 2019 o requerente foi vítima de acidente de trânsito 

enquanto conduzia uma motocicleta Honda CG 150, modelo 2011/2011, placa OFD-

0820/PB, nas proximidades da Pedra do Tendó, na Serra do Teixeira, município de 

Teixeira-PB (declaração do proprietário do veículo, serviço de atendimento de pronto 

socorro em anexo). Vindo o mesmo a sofrer lesões que acarretaram na sua invalidez de 

forma permanente. 

 

Seguidamente ao ocorrido, diante da situação fática em que se encontrava o 

promovente, foi requerido o direito à indenização por cobertura de invalidez junto 
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a Seguradora Líder – Administradora no Seguro DPVAT sob o Sinistro 

3190670099. 

 

Destaca-se que após a avaliação dos documentos enviados E SEM 

REALIZAÇÃO DE PERÍCIA MÉDICA que deveria ter sido designada pela 

seguradora LIDER, foi pago ao segurado o montante de R$ 3.712,50 (três mil 

setecentos e dose reais e cinquenta centavos), por entender a promovida que a 

lesão sofrida pela parte pleiteante deveria ser classificada como de natureza leve. 

 

É nítido entender que, o mesmo até o presente momento a parte autora continua 

incapacitado para o trabalho habitual e sendo diagnosticado por diferentes especialistas 

como portador das seguintes patologias conforme o Cadastro Internacional de Doenças 

– CID10: 

 

 CID 10. S72 – Fratura do fêmur; 

 CID 10. S82.2 –  Fratura da diáfise da tíbia; 

 CID 10. S42.0 – Fratura da clavícula; 

 CID 10. S03 - Luxação, entorse ou distensão das 

articulações e os ligamentos da cabeça; 

Ademais, conforme se observa através dos atestados e exames colacionado, as 

referidas incapacidades são de natureza permanente, persistindo após a consolidação das 

lesões.  

 

De mesmo modo, é de suma importância destacar que o requerente realiza 

periodicamente tratamento fisioterapêutico na tentativa de atenuar as graves sequelas 

incapacitantes para a sua vida profissional e pessoal.  

 

O acidente, como visto, implicou em diversos gastos com despesas médicas e 

compra de remédios. Além, claro, do maior óbice que foi a sua incapacidade 

indeterminada e perda considerável de possibilidade de gerar seus proveitos. 

 

Salienta-se que o direito do Autor consiste no recebimento da indenização 

coberta pelo seguro obrigatório de DPVAT, sendo lhe devido o valor de R$ 13.500,00 

(treze mil e quinhentos reais), uma vez que resta comprovado na documentação 

acostada aos autos o nexo causal entre o acidente e sua lamentável incapacidade. 

 

Nesse sentido Excelência, em decorrência do acidente sofrido pelo Sr. Inácio 

Campos dos Santos, causando-lhe invalidez permanente e diante do valor ínfimo 

recebido da parte Ré, que não condiz com o grau de invalidez que acomete a parte 

autora, o mesmo busca a tutela jurisdicional do Estado para fazer valer o seu Direito. 
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III - DO DIREITO 

Tem-se que a parte autora ajuizou a presente ação fundada no direito 

assegurado pela Lei nº LEI Nº 6.194, de 19 de dezembro de 1974, prevendo esta a 

indenização por danos pessoais causados por veículos automotores de via terrestre. 

O seguro DPVAT, comumente conhecido como seguro obrigatório, cumpre 

importante função social, dando um amparo mínimo às pessoas vítimas de acidente de 

trânsito. Foram os riscos existentes no trânsito que obrigaram o legislador a estabelecer 

uma espécie de seguro. 

A Lei 6.194/1974 instituiu no sistema jurídico brasileiro o Seguro Obrigatório 

de Danos Pessoais Causados por Veículos Automotores de Via Terrestre – DPVAT. 

Posteriormente, a Lei 8.441/1992 veio ampliar a indenização, com o intuito de torná-la 

mais compatível com o fim ao qual se destina. 

Importante citar trecho encontrado no próprio site da demandada in verbis: 

O Seguro de Danos Pessoais Causados por Veículos Automotores de 

Via Terrestre, mais conhecido como Seguro DPVAT, existe desde 

1974. É um seguro de caráter social que indeniza vítimas de acidentes 

de trânsito, sem apuração de culpa, seja motorista, passageiro ou 

pedestre. O DPVAT oferece coberturas para três naturezas de danos: 

morte, invalidez permanente e reembolso de despesas médicas e 

hospitalares (DAMS). 

A atual responsável pela administração do Seguro DPVAT é a 

Seguradora Líder-DPVAT, que tem o objetivo de assegurar à 

população, em todo o território nacional, o acesso aos benefícios do 

Seguro DPVAT.  

 

Sendo assim Excelência, fazem jus ao recebimento de indenização coberto 

pelo seguro DPVAT, todas as vítimas de acidente de trânsito que se enquadrem nas 

hipóteses previstas no art. 3º da Lei 6.194/74.  

Cite-se o art. 3º do referido diploma legal in verbis: 

 
Art. 3º Os danos pessoais cobertos pelo seguro estabelecido no art. 2o 

desta Lei compreendem as indenizações por morte, por invalidez 

permanente, total ou parcial, e por despesas de assistência médica e 

suplementares, nos valores e conforme as regras que se seguem, por 

pessoa vitimada: 

I - R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - no caso de morte; 

II - até R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - no caso de 

invalidez permanente; e 

III - até R$ 2.700,00 (dois mil e setecentos reais) - como reembolso à 

vítima - no caso de despesas de assistência médica e suplementares 

devidamente comprovadas. 

Num. 29348310 - Pág. 4Assinado eletronicamente por: JOSE ADELMO DA SILVA JUNIOR - 23/03/2020 22:33:31
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20032322333141500000028266986
Número do documento: 20032322333141500000028266986



 
 
 
 

 

Em consonância com a Lei e enquadrando-se no caso em tela, importante se 

faz, mencionar alguns julgados, deixando evidente e indiscutível o direito ao qual 

pleiteia à demandante: 

APELAÇÃO CÍVEL. SEGUROS. DPVAT. AÇÃO DE 

COBRANÇA. INVALIDEZ PERMANENTE. 

COMPLEMENTAÇÃO DE INDENIZAÇÃO DEVIDA. 

GRADUAÇÃO DA INVALIDEZ. 1. Demonstrada a ocorrência do 

acidente e da invalidez permanente da parte autora, nos termos 

do art. 5º, caput, da Lei nº 6.194/74, é devida a indenização 

securitária. 2. Graduação da invalidez. Mostra-se necessária a 

graduação da invalidez para fins de cobrança do seguro obrigatório 

DPVAT. Questão pacificada em razão do julgamento do REsp 

1.246.432, submetido ao regime dos Recursos Repetitivos (art. 543-C 

do Código de Processo Civil) e Súmula 474 do STJ. 3. 

Complementação de indenização devida, considerando o grau de 

invalidez apurado na perícia judicial e o pagamento 

administrativo realizado. 4. Correção monetária incidente a partir 

do pagamento administrativo. Sentença reformada, no ponto. 5. 

Distribuição da sucumbência mantida, considerado o decaimento das 

partes. APELAÇÃO PARCIALMENTE PROVIDA. (Apelação Cível 

Nº 70069102705, Quinta Câmara Cível, Tribunal de Justiça do RS, 

Relator: Isabel Dias Almeida, Julgado em 29/06/2016). (grifou-se). 

APELAÇÃO. SEGUROS. AÇÃO DE COBRANÇA. SEGURO 

OBRIGATÓRIO (DPVAT). INDENIZAÇÃO PAGA NA VIA 

ADMINISTRATIVA. COMPLEMENTAÇÃO DEVIDA. Presente 

prova de que a extensão das lesões é superior ao constatado na 

perícia administrativa, imperiosa se faz a complementação da 

indenização securitária decorrente do seguro obrigatório DPVAT. 

Precedentes. APELO DESPROVIDO. UNÂNIME. (Apelação Cível 

Nº 70067253906, Sexta Câmara Cível, Tribunal de Justiça do RS, 

Relator: Rinez da Trindade, Julgado em 07/04/2016). (grifou-se). 

Dessa forma, comprovado o acidente de trânsito, restando o demandante com 

lesões que lhe causaram invalidez permanente, total ou parcial, é incontestável o direito 

do mesmo ao recebimento de indenização correspondente ao grau de sua invalidez, 

conforme entendimento do Respeitável Superior Tribunal de Justiça in verbis: 

Súmula 474 

“A indenização do seguro DPVAT, em caso de invalidez 

parcial do beneficiário, será paga de forma proporcional 

ao grau da invalidez.” 

Ante o exposto, em consonância com o previsto na lei 6.194/74, merece 

acolhimento o pleito autoral, a fim de que seja condenada a parte ré ao pagamento da 

indenização do seguro DPVAT à parte autora, montante este a ser quantificado 

através da avaliação dos documentos médicos juntados aos autos e realização de 

eventual perícia médica. Ainda, com valor corrigido pelo IGP-M a contar da data do 

sinistro. 

IV - DO PEDIDO 
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ANTE O EXPOSTO, evidenciados o interesse e a legitimidade da parte autora 

para o ajuizamento da presente ação, bem assim a possibilidade jurídica do pedido e 

preenchidos todos os requisitos da petição Inicial, previstos no artigo 319 do Código de 

Processo Civil, REQUER: 

4.1. Nos termos da Lei 1.060/50 e Art. 98 e seguintes do Código de Processo Civil, 

considerando que a parte autora não dispõe dos recursos para custear o processo, sem 

prejuízo do seu sustento ou de sua família, os benefícios da assistência judiciária 

gratuita; 

4.2. Seja recebida a presente, autuada e conforme Art. 246 inc. I do Código de Processo 

Civil, determine-se a citação da demandada no endereço já citado no preâmbulo desta 

Ação, através de carta AR/MP na pessoa de seu representante legal, para vir responder, 

querendo, no prazo legal a presente ação, sob pena de revelia, quando, então ao final, 

deverão ser julgados procedentes os pedidos; 

4.2.1. Conforme previsão no Art. 319 VII do Código de Processo Civil, a parte autora 

desde já manifesta que não possui interesse na realização de audiência de conciliação; 

4.3. Se digne Vossa Excelência em nomear perito, conforme art. 465 do Código de 

Processo Civil, a fim de que em conjunto com os documentos carreados aos autos, 

comprove-se a invalidez permanente, se quantificando o real valor devido ao autor 

a título de indenização DPVAT; 

4.4. Devidamente processado o feito, com o respeito ao devido processo legal, seja a 

presente ação julgada PROCEDENTE para: 

4.4.1. Que se declare devida à parte autora o pagamento da complementação de 

indenização correspondente ao seguro DPVAT – Danos Pessoais Causados por 

Veículos Automotores de Via Terrestre, no valor de R$ 13.500,00 (treze mil e 

quinhentos reais), corrigidos e com juros moratórios desde o evento, nos termos da 

Súmula 54 do STJ, referentes ao seguro DPVAT. 

4.4.2. Condenar a ré ao pagamento de custas judiciais e honorários advocatícios a serem 

arbitrados por Vossa Excelência;  

5. Requer ainda, a produção de todos os meios de prova admitidos em lei, especialmente 

prova pericial, documental e outras que se fizerem necessárias no decorrer da instrução 

processual.  

Dá se a causa o valor de R$ R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais). 

Requer deferimento,  
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por ser medida de direito e Justiça. 

 

Patos-PB, 10 de Março de 2020. 

 

JOSÉ ADELMO DA SILVA JÚNIOR 

OAB – PB n° 21.545 | OAB – PE n° 42.537 
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121

5/1529874-8RUA MARIA DE LOURDES NUNES DE SOUSA S/N 

GRACINEIDE SOARES RODRIGUES

 

Nº 039.834.957

ENERGISA PARAÍBA - DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A

Br 230, Km 25 - Cristo Redentor - João Pessoa / PB - CEP 58071-680
CNPJ 09.095.183 / 0001-40     Insc.Est. 16.015.823-0

        

TEIXEIRA

MAR/2020 04/03/2020 11/03/2020 R$ 82,78

3064-3/2447-3

Valor Pago

BANCO DO BRASIL PAGAR PREFERENCIALMENTE NO BANCO DO BRASIL

CONTA PAGA - Data de Pagamento: 05/03/2020

Pagador: GRACINEIDE SOARES RODRIGUES CNPJ/CPF: 065.029.884-58

RUA MARIA DE LOURDES NUNES DE SOUSA S/N  - CAIPIRA - TEIXEIRA / PB - CEP 00000-000

Nosso-Número

26249120012769288 

Nr Documento

001529874202003

Data Vencimento

11/03/2020

BR230 KM 25, S N -   - CRISTO REDENTOR - JOÃO PESSOA / PB - CEP 58071-680

Agência / Código do Beneficiário:

BENEFICIÁRIO:ENERGISA PARAIBA DISTRIBUIDORA DE ENERGIA SA 09.095.183/0001-40

Valor do Documento

R$ 82,78
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Em caso de dúvidas, acesse o nosso site www.seguradoralider.com.br. Para consultar o

andamento do seu processo ligue para a Central de Atendimento, de segunda a sexta-feira,

das 8h às 20h, nos telefones 4020-1596 (Regiões Metropolitanas) ou 0800 022 12 04 (Outras

Regiões). Para reclamações e sugestões, entre em contato com o SAC, 24 horas por dia, no

telefone 0800 022 81 89. Para pessoas com deficiência auditiva, ligue para 0800 022 12 06.

Tenha em mãos o número do seu pedido do Seguro DPVAT e o CPF da vítima.

Rio de Janeiro, 04 de Fevereiro de 2020

Nº do Pedido do
Seguro DPVAT: 3190670099 Vítima: INACIO CAMPOS DOS SANTOS

Data do Acidente: 10/08/2019 Cobertura: INVALIDEZ

Procurador: JOSE ADELMO DA SILVA JUNIOR

Assunto: PAGAMENTO DE INDENIZAÇÃO

Senhor(a), INACIO CAMPOS DOS SANTOS

Informamos que o pagamento da indenização do Seguro DPVAT foi efetuado de acordo com as

informações abaixo:

Multa: R$ 0,00
Juros: R$ 0,00
Total creditado: R$ 3.712,50

Dano Pessoal: Lesões de órgãos e estruturas crânio-faciais,

cursando com prejuízos funcionais não compensáveis, de ordem

autonômica, respiratória, cardiovascular, digestiva, excretora ou de

qualquer outra espécie, desde que haja comprometimento de função

vital 100%
Graduação: Em grau residual 10%
% Invalidez Permanente DPVAT: (10% de 100%) 10,00%
Valor a indenizar: 10,00% x 13.500,00 = R$ 1.350,00

Dano Pessoal: Perda funcional completa de um dos membros

inferiores 70%
Graduação: Em grau leve 25%
% Invalidez Permanente DPVAT: (25% de 70%) 17,50%
Valor a indenizar: 17,50% x 13.500,00 = R$ 2.362,50

Recebedor: INACIO CAMPOS DOS SANTOS

Valor: R$ 3.712,50

Banco: 104

Agência: 000000043

Conta: 00000142713-6

Tipo: CONTA POUPANÇA

NOTA: O percentual final indicado equivale à perda funcional ou anatômica avaliada, e é aplicado sobre o
limite da indenização por Invalidez Permanente que é de R$ 13.500,00.

Uma das coberturas do Seguro DPVAT é o reembolso de despesas médicas e suplementares - DAMS. Caso
existam despesas devidamente comprovadas, decorrentes do mesmo acidente e ainda não solicitadas,
retorne ao mesmo ponto de atendimento onde foram apresentados os documentos do pedido do seguro
DPVAT da cobertura Invalidez Permanente ou acesse o nosso site para maiores informações.
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INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Carta de Concessão / Memória de Cálculo do Benefício

Página 1 de 5

23/03/2020 11:48:40

Nome: INACIO CAMPOS DOS SANTOS

Nit: 1266383744-1

Aps: 13.0.21.120 - AGÊNCIA DA PREVIDÊNCIA SOCIAL TEIXEIRA

Número do Benefício: 629725388-2

Data de Concessão do Benefício: 02/10/2019

Comunicamos que lhe foi concedido AUXILIO DOENCA PREVIDENCIARIO (31) número 629725388-2 requerido em
26/09/2019 com renda mensal de R$ 1.248,87, calculada conforme abaixo, com início de vigência a partir de 26/09/2019.

Confira o seu nome, o endereço impresso abaixo e, em caso de erro, compareça à Agência da Previdência Social para que
sejam providenciadas as devidas correções.

Caso não tenha feito opção pelo crédito em conta corrente ou poupança, compareça na instituição bancária indicada abaixo,
munido obrigatoriamente do documento de identificação apresentado no ato do requerimento do benefício. Os créditos
subsequentes serão efetuados no 3º dia útil de cada mês.

Dados do Pagamento do Benefício

Órgão Pagador / Agência Bancária: 753.873 /

Endereço: -

Cálculo de Benefícios segundo a Lei 9876, de 29/11/1999

001 04/2019 1.399,44 1,0098 1.413,19

002 03/2019 1.399,44 1,0176 1.424,07

003 02/2019 1.399,44 1,0230 1.431,76

004 01/2019 1.399,44 1,0267 1.436,91

005 12/2018 1.399,44 1,0282 1.438,93

006 11/2018 1.399,44 1,0256 1.435,33

007 10/2018 466,48 1,0297 480,35 DESCONSIDERADO

008 08/2018 324,31 1,0328 334,96 DESCONSIDERADO

009 07/2018 1.297,24 1,0354 1.343,19 DESCONSIDERADO

010 07/2017 459,89 1,0719 492,97 DESCONSIDERADO

011 06/2017 1.793,01 1,0687 1.916,25

012 05/2017 1.714,14 1,0725 1.838,55

013 04/2017 1.658,80 1,0734 1.780,62

014 03/2017 1.714,07 1,0768 1.845,83

015 02/2017 1.548,27 1,0794 1.671,29

016 01/2017 1.714,14 1,0839 1.858,11

017 12/2016 1.714,07 1,0855 1.860,64

018 11/2016 1.658,80 1,0862 1.801,90

Data Salário Índice Sal. CorrigidoSeq. Observação
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019 10/2016 1.714,07 1,0881 1.865,10

020 09/2016 1.658,80 1,0889 1.806,41

021 08/2016 1.714,07 1,0923 1.872,38

022 07/2016 1.714,07 1,0993 1.884,36

023 06/2016 1.813,38 1,1045 2.002,91

024 05/2016 1.559,48 1,1153 1.739,35

025 04/2016 251,56 1,1224 282,37 DESCONSIDERADO

026 03/2016 5.109,28 1,1274 5.760,31

027 02/2016 2.770,10 1,1381 3.152,74

028 01/2016 92,34 1,1553 106,68 DESCONSIDERADO

029 12/2015 2.400,76 1,1657 2.798,60

030 11/2015 2.770,10 1,1786 3.264,99

031 10/2015 2.770,10 1,1877 3.290,13

032 08/2015 1.303,47 1,1967 1.559,95

033 07/2015 1.896,66 1,2037 2.283,03

034 06/2015 2.277,52 1,2129 2.762,59

035 05/2015 1.932,26 1,2249 2.367,00

036 04/2015 942,12 1,2336 1.162,28 DESCONSIDERADO

037 01/2015 3.736,64 1,2855 4.803,80

038 12/2014 1.800,00 1,2935 2.328,41

039 11/2014 1.800,00 1,3004 2.340,75

040 10/2014 1.800,00 1,3053 2.349,65

041 09/2014 4.390,24 1,3117 5.758,93

042 08/2014 2.017,58 1,3141 2.651,34

043 07/2014 2.563,93 1,3158 3.373,69

044 06/2014 2.692,21 1,3192 3.551,69

045 05/2014 2.540,95 1,3271 3.372,25

046 04/2014 2.407,41 1,3375 3.219,95

047 03/2014 3.206,30 1,3484 4.323,64

048 02/2014 2.868,67 1,3571 3.893,11

049 01/2014 2.021,74 1,3656 2.761,01

050 12/2013 1.434,20 1,3754 1.972,73

051 11/2013 1.434,43 1,3829 1.983,70

052 07/2013 2.222,18 1,3955 3.101,12

053 06/2013 2.364,04 1,3994 3.308,33

054 05/2013 2.215,77 1,4043 3.111,69

055 04/2013 2.518,28 1,4126 3.557,38

056 03/2013 2.495,75 1,4211 3.546,71

057 02/2013 1.882,54 1,4284 2.689,18

058 01/2013 1.742,07 1,4416 2.511,42
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059 12/2012 1.760,38 1,4523 2.556,59

060 11/2012 2.144,22 1,4601 3.130,86

061 10/2012 1.968,49 1,4705 2.894,68

062 09/2012 1.902,86 1,4797 2.815,80

063 08/2012 1.691,48 1,4864 2.514,27

064 07/2012 1.944,03 1,4928 2.902,09

065 06/2012 918,44 1,4967 1.374,63 DESCONSIDERADO

066 02/2012 1.094,19 1,5232 1.666,68

067 11/2011 791,50 1,5475 1.224,89 DESCONSIDERADO

068 10/2011 1.249,74 1,5525 1.940,23

069 09/2011 1.249,74 1,5594 1.948,96

070 08/2011 1.163,78 1,5660 1.822,53

071 07/2011 855,15 1,5660 1.339,20 DESCONSIDERADO

072 06/2011 1.070,82 1,5694 1.680,64

073 05/2011 1.061,78 1,5784 1.675,95

074 04/2011 940,40 1,5898 1.495,05

075 02/2011 1.377,57 1,6089 2.216,42

076 01/2011 1.345,91 1,6240 2.185,84

077 12/2010 1.049,01 1,6338 1.713,88

078 11/2010 1.074,56 1,6506 1.773,70

079 10/2010 1.402,36 1,6658 2.336,08

080 09/2010 1.354,92 1,6748 2.269,24

081 08/2010 967,14 1,6736 1.618,64

082 07/2010 857,31 1,6724 1.433,82

083 06/2010 722,67 1,6706 1.207,31 DESCONSIDERADO

084 05/2010 645,96 1,6778 1.083,80 DESCONSIDERADO

085 04/2010 1.534,31 1,6900 2.593,08

086 03/2010 1.725,71 1,7020 2.937,27

087 02/2010 2.112,32 1,7139 3.620,47

088 01/2010 1.848,50 1,7290 3.196,17

089 12/2009 1.763,59 1,7332 3.056,67

090 11/2009 1.131,86 1,7396 1.969,01

091 10/2009 1.183,91 1,7438 2.064,50

092 09/2009 1.415,34 1,7465 2.472,01

093 08/2009 1.464,75 1,7479 2.560,36

094 07/2009 1.081,91 1,7520 1.895,51

095 06/2009 1.021,76 1,7593 1.797,64

096 05/2009 1.079,06 1,7699 1.909,85

097 04/2009 924,55 1,7796 1.645,38

098 03/2009 789,31 1,7832 1.407,51
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099 02/2009 741,15 1,7887 1.325,72 DESCONSIDERADO

100 08/2008 794,63 1,8278 1.452,50

101 07/2008 879,76 1,8384 1.617,43

102 06/2008 851,40 1,8552 1.579,54

103 05/2008 879,76 1,8730 1.647,82

104 04/2008 717,20 1,8850 1.351,94 DESCONSIDERADO

105 03/2008 741,09 1,8946 1.404,09

106 02/2008 692,97 1,9043 1.319,62 DESCONSIDERADO

107 01/2008 262,86 1,9174 504,01 DESCONSIDERADO

108 07/2004 625,00 2,2408 1.400,54 DESCONSIDERADO

109 02/1999 270,40 4,5373 1.226,89 DESCONSIDERADO

110 01/1999 255,36 4,5895 1.171,98 DESCONSIDERADO

111 12/1998 286,37 4,6344 1.327,18 DESCONSIDERADO

112 11/1998 26,24 4,6344 121,60 DESCONSIDERADO

113 10/1998 258,00 4,6344 1.195,70 DESCONSIDERADO

114 09/1998 89,25 4,6344 413,62 DESCONSIDERADO

Tempo de contribuição: 10 grupos de 12 contribuicoes

Somatório dos salários corrigidos = 217.492,47

Salario de Benefício = 217.492,47 / 91 = 2.390,02

onde, Coeficiente = 0.91

Renda Mensal Inicial = 2.390,02 X coeficiente = 1.248,87

Cálculo de Benefícios segundo a Lei 9876, de 29/11/1999

001 04/2019 1.399,44 1,0098 1.413,19

002 03/2019 1.399,44 1,0176 1.424,07

003 02/2019 1.399,44 1,0230 1.431,76

004 01/2019 1.399,44 1,0267 1.436,91

005 12/2018 1.399,44 1,0282 1.438,93

006 11/2018 1.399,44 1,0256 1.435,33

007 10/2018 466,48 1,0297 480,35

008 08/2018 324,31 1,0328 334,96

009 07/2018 1.297,24 1,0354 1.343,19

010 07/2017 459,89 1,0719 492,97

011 06/2017 1.793,01 1,0687 1.916,25

012 05/2017 1.714,14 1,0725 1.838,55

Data Salário Índice Sal. CorrigidoSeq. Observação

Tempo de contribuição: 10 grupos de 12 contribuicoes

Somatório dos salários corrigidos = 14.986,46
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Salario de Benefício = 14.986,46 / 12 = 1.248,87 (SALARIO MINIMO)

onde, Coeficiente =

Renda Mensal Inicial = X coeficiente = 1.248,87

As aposentadorias por idade, tempo de contribuição e especial concedidas pela Previdência Social, são
irreversíveis e irrenunciáveis, após o saque do primeiro pagamento ou do PIS, PASEP ou FGTS.

Você pode conferir a autenticidade do documento em
 https://meu.inss.gov.br/central/#/autenticidade
com o código 200323AVHR2C60
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DESPACHO

 

 Vistos etc.

 

   Defiro a gratuidade judiciária requerida (art. 98 e seguintes, NCPC), vez que não há elementos nos autos que evidenciem a falta dos pressupostos legais para a concessão

 do benefício, aptos a autorizar a desconsideração da presunção relativa da alegação de insuficiência de recursos (art. 99, §§ 2º e 3º, NCPC).

Observando-se que a matéria discutida nos presentes autos admite a autocomposição, mas, mesmo tendo a parte autora manifestado seu interesse na composição

consensual, verifica-se que eventual conciliação só seria obtida após a produção da prova técnico-pericial, afigurando-se desnecessária (e mesmo desaconselhável,

ineficiente (art. 37,  e prejudicial à celeridade da prestação jurisdicional (art. 5º, LXXVII, CF)) a designação exclusiva de  caput, CF) audiência de conciliação, quando já

  se anuncia infrutífera sua realização. Nada impede, entretanto, que a autocomposição seja obtida no curso da lide, e mesmo como fase preliminar da própria audiência

   de instrução (art. 359, NCPC), motivo pelo qual não se vislumbra prejuízo para a ratio conciliadora da novel codificação (art. 3º, § 3º, c/c art. 139, V, NCPC).

     Cite-se a parte acionada para, querendo, oferecer contestação, por petição, no prazo de 15 (quinze) dias, contados na forma do art. 231, NCPC, devendo constar ainda do

       mandado ou carta, além dos requisitos do art. 250, NCPC, a ressalva do art. 344, NCPC, no sentido de que, “se o réu não contestar a ação, será considerado revel e

presumir-se-ão verdadeiras as alegações de fato formuladas pelo autor”.

Cumpra-se após o restabelecimento do regime normal de trabalho.

Teixeira/PB, data e assinatura digitais.

Carlos Gustavo Guimarães Albergaria Barreto

Juiz de Direito
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DESPACHO

 

 Vistos etc.

 

   Defiro a gratuidade judiciária requerida (art. 98 e seguintes, NCPC), vez que não há elementos nos autos que evidenciem a falta dos pressupostos legais para a concessão

 do benefício, aptos a autorizar a desconsideração da presunção relativa da alegação de insuficiência de recursos (art. 99, §§ 2º e 3º, NCPC).

Observando-se que a matéria discutida nos presentes autos admite a autocomposição, mas, mesmo tendo a parte autora manifestado seu interesse na composição

consensual, verifica-se que eventual conciliação só seria obtida após a produção da prova técnico-pericial, afigurando-se desnecessária (e mesmo desaconselhável,

ineficiente (art. 37,  e prejudicial à celeridade da prestação jurisdicional (art. 5º, LXXVII, CF)) a designação exclusiva de  caput, CF) audiência de conciliação, quando já

  se anuncia infrutífera sua realização. Nada impede, entretanto, que a autocomposição seja obtida no curso da lide, e mesmo como fase preliminar da própria audiência

   de instrução (art. 359, NCPC), motivo pelo qual não se vislumbra prejuízo para a ratio conciliadora da novel codificação (art. 3º, § 3º, c/c art. 139, V, NCPC).

     Cite-se a parte acionada para, querendo, oferecer contestação, por petição, no prazo de 15 (quinze) dias, contados na forma do art. 231, NCPC, devendo constar ainda do

       mandado ou carta, além dos requisitos do art. 250, NCPC, a ressalva do art. 344, NCPC, no sentido de que, “se o réu não contestar a ação, será considerado revel e

presumir-se-ão verdadeiras as alegações de fato formuladas pelo autor”.

Cumpra-se após o restabelecimento do regime normal de trabalho.

Teixeira/PB, data e assinatura digitais.

Carlos Gustavo Guimarães Albergaria Barreto

Juiz de Direito
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